
 
 

Voto de Saudação n.º 3 

Dia Mundial do Ambiente (5 de junho) 

O Dia Mundial do Ambiente assinala-se anualmente a 5 de junho, tendo sido instituído pelas 

Nações Unidas em 1972, no âmbito da Conferência de Estocolmo, como momento central de 

mobilização global para a proteção do ambiente e para a sensibilização de governos, 

instituições e cidadãos. 

Esta efeméride constitui uma das principais plataformas internacionais de promoção da ação 

ambiental, sublinhando que a preservação do ambiente é indissociável do bem-estar das 

populações, da justiça social e de um modelo de desenvolvimento sustentável. 

Em 2026, o Dia Mundial do Ambiente reforça a urgência da ação climática, alertando para o 

agravamento das alterações climáticas, a perda de biodiversidade e a exploração 

insustentável dos recursos naturais. 

Embora as freguesias não detenham todas as competências em matéria ambiental, 

desempenham um papel fundamental na proximidade às populações, na promoção de 

práticas sustentáveis e na dinamização de iniciativas locais de sensibilização e educação 

ambiental. 

A escala local é determinante para responder à emergência climática, seja através da 

promoção de espaços verdes, da redução de resíduos, da sensibilização para a eficiência 

energética ou do envolvimento das comunidades em práticas mais sustentáveis. 

O Dia Mundial do Ambiente deve constituir uma oportunidade para reforçar o compromisso 

com a justiça ambiental, afirmando a necessidade de políticas públicas que coloquem a 

sustentabilidade e a qualidade de vida no centro da ação. 

Assim, perante o exposto, temos a honra de propor que a Assembleia de Freguesia do Lumiar 

delibere: 

1. Saudar o Dia Mundial do Ambiente, reconhecendo a sua importância na mobilização 

global para a proteção do ambiente; 

2. Reafirmar a necessidade de ação climática, promovendo práticas sustentáveis e o 

combate à poluição ao nível local; 

3. Valorizar o papel das associações, coletivos e movimentos ambientais na 

sensibilização e mobilização das comunidades; 

4. Promover iniciativas locais de educação ambiental, incluindo ações junto da 

comunidade e das escolas; 

5. Reforçar o compromisso da freguesia com a sustentabilidade, incentivando políticas 

de proximidade que contribuam para a melhoria da qualidade ambiental; 

6. Dar conhecimento do presente voto às entidades com intervenção na área do 

ambiente. 

 



 
 

 

 

Lisboa 23 de junho de 2026 

 Nelson Da Rocha – Bloco de Esquerda 

 


